
      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

Altera o Anexo IV da Portaria TRT 18ª GP/DG nº
861,  de  22  de  março  de  2019,  que  estabelece
normatização  para  o  uso  das  vagas  de
estacionamento no âmbito do Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região, nas unidades sediadas em
Goiânia/GO.

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 18ª  REGIÃO,  no  uso de suas atribuições legais  e  regimentais,

tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 17984/2017,

R E S O L V E: 

Art. 1º Alterar o Anexo IV da Portaria TRT 18ª GP/DG nº 861, de 22 de

março de 2019, para incluir,  dentre as  vagas rotativas exclusivas, disponíveis no

Estacionamento do subsolo do Fórum Trabalhista de Goiânia, o Chefe de Serviço da

Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência, passando a vigorar com a

seguinte redação:

ANEXO IV

ESTACIONAMENTO DO SUBSOLO DO FÓRUM TRABALHISTA DE GOIÂNIA

UNIDADE VAGAS
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Presidência

(Omissis)

(Omissis)

(Omissis)

(Omissis)

D
oc

um
en

to
 ju

nt
ad

o 
po

r 
A

D
O

LF
O

 M
E

D
E

IR
O

S
 e

 p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

07
/2

01
9 

18
:4

2:
58

h.
 P

ro
to

co
lo

 n
º 

17
98

4/
20

17
. 

Fonte: Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho: Caderno Administrativo [do] Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, Brasília, DF, n. 2759/2019, 05 jul. 2019.



(Omissis)

(Omissis)

(Omissis)

(Omissis)

(Omissis)

(Omissis) 6

(Omissis) 2

TOTAL 123

ESTACIONAMENTO TÉRREO DO FÓRUM TRABALHISTA DE GOIÂNIA
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(Omissis) 1

(Omissis) 1

(Omissis) 2

(Omissis) 1

(Omissis) 1

(Omissis) 2

(Omissis) 1

(Omissis) 2

(Omissis) 2

(Omissis) 1

TOTAL 17

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

(Assinado eletronicamente)
PAULO PIMENTA

Desembargador-Presidente
TRT da 18ª Região

Goiânia, 4 de julho de 2019.
[assinado eletronicamente]

PAULO SÉRGIO PIMENTA
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